




RESciUÇÂO N. 1 . 59 3, OE 'li DESETEMBRO DE 2009 

! ! 
i 1 Institui a separação dos reslduos recicláveis 
111 descartados pela Câmara Mumcipal de 

Farta/eLa, na fonte geradora, c a sua 
destinação às associações e às cooperativas 
dos catadorcs de materiais recicláveis/ e dá 
outras providências. 

O P~ESIDENTE DA CÂMARA M NICIPAL DE FORTALEZA no uso de suas 
atrib ições, que lhe são conferid1.··'t.' .. pelo inciso IV DO ART. J6 da Lei Orgânica 
do M nicípio, i; 

i ~ 

I i l 
I PROMULGA: 
l i 

I ! 1 

I :i 
Art.l 0 A separação dos resíduos r '~icláveis descartados pela Câmara Municipal de 
Forta eza. na fonte geradora. ~ a s~~ .. ~J:~ destinação ás associações e_ ás cooperativas 
dos atadores de matena1s rec1clavEl!s sao reguladas pelas d1spos1çoes desta Le1. 

Art. *o Para fins do disposto nésta Jifi. considera-se 

11 - coleta seletiva solidáriall: coleta dos resíduos recicláveis descartados, 
separados na fonte geradora, para j~estinação ás associações e ás cooperativas de 

cata<jlores de matenais recicláveis; 'I' 
;1: 

111 - resíduos recicláveis desAartados: materiais passíveis de retorno ao seu 

ciclolprodutivo. reJeitados pela Cânn~ra Munic1pal de Fortaleza. 

Art.l3o Estarão habilitadas a collrtar os resíduos recicláveis descartados pela 
Cãrrjara Municipal de Fortaleza asi,l··11 P .. ssoc1açôes e as cooperativas de caladores de 
mat1na1s rec1clave1S que atenderenfui aos segumtes reqUisitos: 

!1 - estejam formal e exc~uJjame~te constituídas por caladores de materiais 

reci41áveis que tenham a cataçao ~~mo un1ca fonte de renda; 

i li-- não possuam fins lucrati~fs; 
' III -· possuam infraestrutur i I para realizar a triagem e a classificação dos 

resíbuos recicláveis descartados; ' 
[ 

I IV .-apresentem o sistema .if rateio entre os associados e os cooperados. 
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